
    Nº 2243, terça-feira, 27 de junho de 2023

 

LEI Nº 9.416, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde -
FMS e Hospital Municipal São José - HMSJ, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3303
Assistência
hospitalar -

HMSJ
102 339 3.3.90 1.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.2.2.3299
Processos

Administrativos -
SES

102 47 3.3.90 1.500.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

 

1 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023



U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.7.2.3304
Despesas com

pessoal - HMSJ
102 334 3.1.91 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 113/2023

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017451311 e o
código CRC DF3AAF3A.

 

LEI Nº 9.415, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais),  no orçamento vigente da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

100 676 3.3.90 580.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.2.3191

Artefatos de
concreto -
SEINFRA

100 62 3.3.90 1.050.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.122.3.2.3190

Processos
administrativos -

SEINFRA
100 12 3.3.90 7.200.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.2.3192

Zeladoria pública
- SEINFRA

100 71 3.3.90 10.030.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.453.6.1.3063

Transporte e
tráfego urbano -

SEINFRA
100 162 3.3.90 140.000,00

TOTAL 19.000.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa, mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.4.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de
Educação Infantil 
- Creche - CEIs -

SED

101 608 4.4.90 4.000.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino
fundamental - SED

101 525 4.4.90 1.500.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.361.4.1.3058

Gestão de
infraestrutura em

Unidades
Escolares - SED

101 550 4.4.90 5.900.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.4.1.3057

Gestão de
infraestrutura em

Centros de
Educação Infantil
- Pré-escola - CEIs

- SED

101 619 4.4.90 790.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.361.4.2.3168

Processos
administrativos -

SED
101 508 4.4.90 1.510.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.4.2.3170

Processos
administrativos da
educação infantil -
Pré-escola - SED

101 582 3.3.90 900.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.4.2.3170

Processos
administrativos da
educação infantil -
Pré-escola - SED

101 589 4.4.90 400.000,00

58001
Secretaria de

Gestão de
Pessoas - SGP

4.128.7.2.3213
Qualificação e

capacitação dos
servidores - SGP

100 266 3.3.90 1.000.000,00

57001
Secretaria de

Comunicação -
SECOM

24.122.3.2.3209
Processos

administrativos -
SECOM

100 23 3.3.90 400.000,00

57001
Secretaria de

Comunicação -
SECOM

24.122.3.2.3209
Processos

administrativos -
SECOM

100 24 4.4.90 350.000,00

60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

6.182.3.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

100 168 3.3.90 1.000.000,00

60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

6.182.3.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

100 174 3.3.50 100.000,00

Secretaria de
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60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

6.182.3.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

100 171 4.4.90 500.000,00

60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

6.181.5.2.3223
Gestão da Guarda

Municipal -
SEPROT

100 189 4.4.90 650.000,00

TOTAL 19.000.000,00

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 118/2023

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017451239 e o
código CRC 5373AB5A.

DECRETO Nº 55.573, de 27 de junho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de julho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Novak Rosa Borges, matrícula 58.979, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447746 e o
código CRC C1AEBE9C.

DECRETO Nº 55.565, de 27 de junho de 2023.

 

Altera o suplente das alíneas "b", "f", "h", "l" e o
titular e suplente da alínea "i", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 47.619, de 29 de abril de 2022,
que nomeia membros titulares e suplentes para
constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural – CMPC, instância do Sistema Municipal
de Cultura – SMC, instituído pela Lei nº 6.705, de
11 de junho de 2010.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições, com fundamento no
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município de Joinville, e tendo em vista o disposto nos
artigos 15, 16, 17 e 18 da Lei nº 6.705, de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros, para complementar o atual mandato de 01
de maio de 2022 a 30 de abril de 2024, alterando os suplentes das alíneas "b", "f", "h", "l" e o
titular e suplente da alínea "i", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 47.619, de 29 de abril de 2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

I - ...
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...

b) ...

Suplente: em vacância

...

f) ...

Suplente: Júlia Romanenko

...

h) ...

Suplente: Paulo Roberto Grose

 

i) ...

Titular: Daniele Haak

Suplente: em vacância

...

l) ...

Suplente: Heitor Eduardo de Salves" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornshein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439908 e o
código CRC 9BA882DF.

DECRETO Nº 55.569, de 27 de junho de 2023.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Leila Mattos Sombrio Knabben, matrícula 58769, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447131 e o
código CRC 49389344.

DECRETO Nº 55.559, de 27 de junho de 2023.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Tacolindner Participações
Ltda, localizada na Rua Urussanga. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
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Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Tacolindner Participações Ltda, ou de quem de direito, destinada
ao prolongamento (arruamento) da Rua Urussanga, possuindo a seguinte descrição:

"Um terreno, localizado na Rua Santos, com área  total de 229,41m², cujos limites
e confrontações contam à margem da matricula sob nº 34.487 do Cartório de Registro de Imóveis
da  3ª Circunscrição desta Comarca, sem benfeitorias, inscrição imobiliária nº 13-20-14-96-0396-
0000.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439185 e o
código CRC 332713DA.

DECRETO Nº 55.570, de 27 de junho de 2023.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de julho de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alex Borges Carvalho, matrícula 99.734, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447173 e o
código CRC 7EBC4C4A.

DECRETO Nº 55.562, de 27 de junho de 2023.

 

Altera o art. 4º, do Decreto nº 40.203, de 18 de
dezembro de 2020, que nomeia membros para o
Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do
Município de Joinville para o mandato 2020-2024.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.879, de 19
de outubro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 4º, do Decreto 40.203, de 18 de dezembro de 2020,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 4º Fica nomeada a servidora Aline de Souza Leal como Secretaria
Executiva do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Município de Joinville, de acordo com o
que estabelece o parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.879, de 19 de outubro de 2020." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439675 e o
código CRC 5F41708C.

DECRETO Nº 55.558, de 27 de junho de 2023.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Judithe Bitencourt Rodrigues e
outros, localizada na Rua Dorothovio do
Nascimento. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Judithe Bitencourt Rodriges e outros, ou de quem de
direito, destinada ao arruamento para ligação da rua Dorothovio do Nascimento à estrada Timbé
(novo acesso ao Jardim Paraíso), possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-02, georreferenciado no
Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.098.227,58m e E 718.270,80m;  deste segue confrontando com a Estrada Timbé, com os
seguintes azimutes e distâncias: com  azimute de 102°44'58" por uma distância de 15,87m até o
vértice M-64, de coordenadas N  7.098.224,08m e E 718.286,28m; com azimute de 101°45'52" por
uma distância de 118,87m até o  vértice M-65, de coordenadas N 7.098.199,84m e E 718.402,65m;
com azimute de 101°51'33" por  uma distância de 18,25m até o vértice M-66, de coordenadas N
7.098.196,09m e E 718.420,51m;  com azimute de 102°33'08" por uma distância de 45,31m até o
vértice M-67, de coordenadas N  7.098.186,24m e E 718.464,73m; com azimute de 99°46'34" por
uma distância de 19,53m até o  vértice M-68, de coordenadas N 7.098.182,93m e E 718.483,98m;
com azimute de 104°34'17" por  uma distância de 11,44m até o vértice M-69, de coordenadas N
7.098.180,05m e E 718.495,06m; com azimute de 100°29'04" por uma distância de 14,66m até o
vértice M-57, de coordenadas N  7.098.177,38m e E 718.509,47m; deste segue confrontando com
a área remanescente 1 desta  matrícula, com os seguintes azimutes e distâncias: com azimute de
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275°37'05" por uma distância  de 15,38m até o vértice M-56, de coordenadas N 7.098.178,89m e E
718.494,17m; com azimute de  268°55'56" por uma distância de 4,15m até o vértice M-55, de
coordenadas N 7.098.178,81m e E  718.490,02m; com azimute de 195°12'04" por uma distância
de 1,42m até o vértice M-54, de  coordenadas N 7.098.177,44m e E 718.489,65m; com azimute de
193°29'02" por uma distância de  10,14m em curva com raio de 7.81m até o vértice M-53, de
coordenadas N 7.098.167,58m e E  718.487,28m; com azimute de 144°24'12" por uma distância
de 2,22m até o vértice M-52, de  coordenadas N 7.098.165,78m e E 718.488,57m; com azimute de
144°24'12" por uma distância de  39,51m até o vértice M-51, de coordenadas N 7.098.133,65m e E
718.511,57m; com azimute de  138°48'10" por uma distância de 36,50m em curva com raio de
187.00m até o vértice M-50, de  coordenadas N 7.098.106,19m e E 718.535,61m; com azimute de
133°12'07" por uma distância de  233,59m até o vértice M-49, de coordenadas N 7.097.946,27m e
E 718.705,89m; com azimute de  149°37'43" por uma distância de 111,98m em curva com raio de
198.00m até o vértice M-48, de  coordenadas N 7.097.849,66m e E 718.762,51m; com azimute de
166°03'19" por uma distância de  52,98m até o vértice M-47, de coordenadas N 7.097.798,24m e E
718.775,28m; com azimute de  153°36'01" por uma distância de 132,42m em curva com raio de
307.00m até o vértice M-46, de  coordenadas N 7.097.679,63m e E 718.834,16m; com azimute de
141°08'43" por uma distância de  4,66m até o vértice M-45, de coordenadas N 7.097.676,00m e E
718.837,08m; deste segue pelo Rio  Cubatão, com azimute de 206°21'48" por uma distância de
25,33m até o vértice M-23, de  coordenadas N 7.097.653,30m e E 718.825,83m; deste segue
confrontando com a área  remanescente 2 desta matrícula, com os seguintes azimutes e distâncias:
com azimute de  321°08'43" por uma distância de 15,27m até o vértice M-22, de coordenadas N
7.097.665,20m e E  718.816,25m; com azimute de 333°36'01" por uma distância de 142,34m em
curva com raio de 330.00m até o vértice M-21, de coordenadas N 7.097.792,70m e E
718.752,95m; com azimute de  346°03'19" por uma distância de 52,98m até o vértice M-20, de
coordenadas N 7.097.844,12m e E  718.740,19m; com azimute de 329°37'43" por uma distância
de 98,98m em curva com raio de  175.00m até o vértice M-19, de coordenadas N 7.097.929,51m e
E 718.690,15m; com azimute de  313°12'07" por uma distância de 233,59m até o vértice M-18, de
coordenadas N 7.098.089,42m e  E 718.519,87m; com azimute de 318°48'10" por uma distância
de 40,99m em curva com raio de  210.00m até o vértice M-17, de coordenadas N 7.098.120,26m e
E 718.492,87m; com azimute de  324°24'12" por uma distância de 39,51m até o vértice M-16, de
coordenadas N 7.098.152,39m e E  718.469,87m; com azimute de 234°24'12" por uma distância
de 2,80m até o vértice M-15, de  coordenadas N 7.098.150,76m e E 718.467,60m; com azimute de
294°27'20" por uma distância de  1,92m em curva com raio de 5.00m até o vértice M-14, de
coordenadas N 7.098.151,55m e E  718.465,85m; com azimute de 288°11'48" por uma distância
de 3,51m em curva com raio de 5.51m  até o vértice M-13, de coordenadas N 7.098.152,65m e E
718.462,51m; com azimute de 313°37'00"  por uma distância de 34,75m em curva com raio de
25.00m até o vértice M-12, de coordenadas N  7.098.176,63m e E 718.437,35m; com azimute de
319°45'44" por uma distância de 6,76m em curva  com raio de 5.50m até o vértice M-11, de
coordenadas N 7.098.181,78m e E 718.432,99m; com  azimute de 282°31'50" por uma distância de
23,29m até o vértice M-10, de coordenadas N  7.098.186,84m e E 718.410,25m; com azimute de
283°11'19" por uma distância de 22,77m até o  vértice M-09, de coordenadas N 7.098.192,03m e E
718.388,09m; com azimute de 284°58'17" por  uma distância de 18,92m até o vértice M-08, de
coordenadas N 7.098.196,92m e E 718.369,81m;  com azimute de 259°37'45" por uma distância
de 23,10m em curva com raio de 27.00m até o vértice  M-07, de coordenadas N 7.098.192,76m e
E 718.347,08m; com azimute de 274°02'19" por uma  distância de 29,41m em curva com raio de
23.00m até o vértice M-06, de coordenadas N  7.098.194,83m e E 718.317,75m; com azimute de
313°52'47" por uma distância de 21,36m até o  vértice M-05, de coordenadas N 7.098.209,63m e E
718.302,36m; com azimute de 299°03'09" por  uma distância de 23,25m em curva com raio de
43.50m até o vértice M-04, de coordenadas N  7.098.220,93m e E 718.282,03m; com azimute de
283°33'45" por uma distância de 12,47m até o  vértice M-03, de coordenadas N 7.098.223,85m e E
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283°33'45" por uma distância de 12,47m até o  vértice M-03, de coordenadas N 7.098.223,85m e E
718.269,90m; com azimute 13°33'45" por uma  distância de 3,83m até o vértice M-02, ponto inicial
da descrição deste perímetro de 1.779,99m e área de 17.968,81m².". A área a desapropriar é parte
do imóvel sob a matrícula nº 119.897, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da
Comarca de Joinville-SC. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439130 e o
código CRC 6992E1E5.

DECRETO Nº 55.567, de 27 de junho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de julho de 2024, no Hospital Municipal São José , a
partir de 03 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria de Nazaré Dutra Marques, matrícula 99.733, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447408 e o
código CRC A02B61E9.

DECRETO Nº 55.563, de 27 de junho de 2023.

 

Altera as alíneas "a" dos incisos V e XII, do art. 1º,
do Decreto nº 49.586, de 10 de agosto de 2022, que
nomeia os membros do Conselho Municipal de
Educação - COMED - Gestão 2022/2026.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para completar o mandato em andamento,
de 31 de julho de 2022 a 30 de julho de 2026, alterando as alíneas "a" dos incisos V e XII, do art.
1º, do Decreto nº 49.586, de 10 de agosto de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

...

V - ...

a) Dayane Clock Luiz

...

XII -...

a) Nélia Elaine Walbrink Engster" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439845 e o
código CRC EC1C0931.

DECRETO Nº 55.564, de 27 de junho de 2023.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, da localidade
"Urbanização Odilon Rocha" bairro Jardim Iririú
.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
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nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 53.991/2023;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S da localidade "Urbanização Odilon Rocha", bairro Jardim Iririú, nos termos do art. 30,
II, art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário: Soteco - Sociedade Técnica de Construções Limitada.

Nº de Lotes: 22 (vinte e dois) lotes

Transcrição do Imóvel: 21.044 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 8.012,19 m²

Área dos Lotes: 7.286,14 m²

Área Sistema Viário: 487,44 m²

Área Remanescente: 238,61 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439880 e o
código CRC F65AD5E4.

DECRETO Nº 55.572, de 27 de junho de 2023.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de julho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joelma Pereira dos Reis Ferreira, matrícula 58.980, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447704 e o
código CRC A54A320F.

DECRETO Nº 55.571, de 27 de junho de 2023.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de julho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thaís de Souza, matrícula 58.981, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447224 e o
código CRC 2928E6A4.

DECRETO Nº 55.574, de 27 de junho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de julho de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hellen Cristina Kuminek, matrícula 99.735, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017449972 e o
código CRC 59FCF3A3.

DECRETO Nº 55.560, de 27 de junho de 2023.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de M. ABUHAB PARTICIPAÇÕES
S/A, localizada na Avenida Santos Dumont.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de M. ABUHAB PARTICIPAÇÕES S/A, ou de quem de
direito, destinada ao prolongamento (arruamento) da Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte
descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.093.315,232m e E  714.607,496m; deste segue fazendo frente para a Avenida Santos Dumont
em duas linhas, sendo a primeira com azimute de 355°34'39" por uma distância de 65,83m até o
vértice M-02,  de coordenadas N 7.093.380,863m e E 714.602,420m; e a segunda com azimute de
356°08'42"  por uma distância de 52,46m até o vértice M-03, de coordenadas N 7.093.433,205m e
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E  714.598,893m; deste (lado esquerdo de quem olha da Avenida Santos Dumont) segue 
confrontando com a propriedade de Campeã Comércio e Representações LTDA, com azimute  de
67°26'00" por uma distância de 13,08m até o vértice M-04, de coordenadas N  7.093.438,223m e E
714.610,968m; deste (fundos de quem olha da Avenida Santos Dumont)  segue confrontando com
a área remanescente da matrícula 183.692 de propriedade de M  ABUHAB PARTICIPAÇÕES
S/A, com azimute de 175°50'15" por uma distância de 118,30m até o  vértice M-05, de
coordenadas N 7.093.320,240m e E 714.619,554m; deste (lado direito de quem  olha da Avenida
Santos Dumont) segue confrontando com a propriedade de Rainilda Almeri  Seubert, com azimute
247°26'54" por uma distância de 13,06m até o vértice M-01, ponto inicial  da descrição desta área
de 1.483,79m²"; parte da matrícula nº 183.692 da 1ª Circunscrição desta Comarca, sem benfeitorias
e parte da inscrição imobiliária 13.30.13.67.0204.000.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439495 e o
código CRC 20D5D33C.

DECRETO Nº 55.566, de 27 de junho de 2023.

 

Altera o inciso III do art. 2º, do Decreto nº 44.493,
de 07 de outubro de 2021, que nomeia membros
para compor a Comissão de Análise de Projetos -
CAP, do Sistema Municipal de Desenvolvimento
pela Cultura - SIMDEC.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 5.372, de 16 de dezembro de 2005, que institui o Sistema Municipal de Desenvolvimento
pela Cultura - SIMDEC e com o Decreto nº 30.176, de 13 de dezembro de 2017, que regulamenta
o referido Sistema,

 

DECRETA:
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https://www.leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-ordinaria/2005/537/5372/lei-ordinaria-n-5372-2005-institui-o-sistema-municipal-de-desenvolvimento-pela-cultura-simdec-e-da-outras-providencias.html
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2017/3017/30176/decreto-n-30176-2017-regulamenta-a-lei-n-5372-de-16-de-dezembro-de-2005-que-institui-o-sistema-municipal-de-desenvolvimento-pela-cultura-simdec-e-da-outras-providencias


 

Art. 1º  Fica nomeado o integrante abaixo indicado, para completar o mandato em
andamento, alterando o inciso III do art. 2º, do Decreto nº 44.493, de 07 de outubro de 2021, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º...

...

III - Fernanda Luiza Franco - Secretaria de Cultura e Turismo." (NR)

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447079 e o
código CRC EBB83A29.

DECRETO Nº 55.568, de 27 de junho de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Mariana Harger, matrícula 54836, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447114 e o
código CRC 8894AC7A.

DECRETO Nº 55.561, de 27 de junho de 2023.

 

Declara de utilidade pública, áreas de terras de
propriedade de Tacolindner Participações
Ltda, localizadas na Rua Urussanga. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
as áreas de terras de propriedade de Tacolindner Participações Ltda, ou de quem de
direito, destinadas ao prolongamento (arruamento) da Rua Urussanga, possuindo a seguinte
descrição:

"Área 1: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado
no Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.088.549,93m e E 715.618,16m;  deste segue fazendo frente para a Rua Cairu, com azimute de
356°26'54" por uma distância de  17,00m até o vértice M-02, de coordenadas N 7.088.566,90m e E
715.617,11m; deste segue  confrontando com o futuro prolongamento da Rua Urussanga, com
azimute de 84°22'03" por  uma distância de 22,27m até o vértice M-03, de coordenadas N
7.088.569,09m e E  715.639,27m; deste segue confrontando com a área remanescente da matrícula
34.489 de  propriedade de Tacolindner Administração e Comercialização de Bens LTDA, com
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azimute de  149°15'43" por uma distância de 17,70m em curva com raio de 86,41m até o vértice
M-04, de  coordenadas N 7.088.553,90m e E 715.648,30m; deste segue confrontando com o
futuro  prolongamento da Rua Urussanga, com azimute de 184°17'28" por uma distância de 0,36m
até  o vértice M-05, de coordenadas N 7.088.553,55m e E 715.648,28m; deste segue confrontando 
com Tacolindner Administração e Comercialização de Bens LTDA, com azimute 263°09'31"
por uma distância de 30,33m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição desta área de
435,93m². 

Área 2: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-06, georreferenciado no
Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.088.621,36m e E 715.638,83m;  deste segue fazendo frente para a Rua Ricardo Stamm Gomes,
com azimute de 80°09'03" por  uma distância de 7,71m até o vértice M-07, de coordenadas N
7.088.622,68m e E 715.646,43m;  deste segue confrontando com a propriedade de Município de
Joinville – matr 2267, com  azimute de 176°36'31" por uma distância de 2,63m até o vértice M-08,
de coordenadas N  7.088.620,05m e E 715.646,58m; deste segue confrontando com a área
remanescente da  matrícula 34.489 de propriedade de Tacolindner Administração e Comercialização
de Bens  LTDA, com azimute de 262°29'05" por uma distância de 7,51m até o vértice M-09, de 
coordenadas N 7.088.619,07m e E 715.639,14m; deste segue confrontando com a propriedade  de
Município de Joinville, com azimute 352°17'24" por uma distância de 2,31m até o vértice M 06,
ponto inicial da descrição desta área de 18,75m²."

Ambas as áreas são parte do imóvel sob a  matrícula nº 34.489 do Cartório de
Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição desta Comarca; sem benfeitorias e parte da inscrição
imobiliária 13-20-14-96-0124-0000.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/06/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439537 e o
código CRC 4E93D8F0.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

 

PORTARIA Nº 083/2023
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização Administrativa do Termo de Contrato nº 021/2012, de 09/07/2012, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e Turismo e o Consórcio VISEU-CAEX,
cujo objeto é a outorga de concessão de direito de uso e exploração comercial da área de
209.081,71 m² (duzentos e nove mil, oitenta e um metros quadrados e setenta e um
centímetros) correspondente ao atual Complexo Expoville, precedida da execução das obras
de construção de novo Centro de Convenções (Pavilhão Nilson Bender), Parque de Lazer,
Urbanização do Setor de Negócios, bem como obras reforma e ampliação do Megacentro
Wittich Freitag, Moinho estilizado, Casa em estilo Enxaimel e Restaurante do Lago,
localizados na Rua XV de Novembro nº 4315, Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas
na Concorrência nº 107/2012, ficando assim constituída:

 

Ficam nomeados para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização Administrativa os seguintes membros:

 

a) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular - SECULT;

b) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular - SECULT;

c) Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular - SECULT;

d) Andre Luis Guesser Sousa - Matrícula nº 57.283 - Suplente - SECULT;

e) Patricia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente - SECULT;

         

                        

Art. 2º - Aos Fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo as especificações e a qualidade dos serviços permitidos;

IV – aprovar os valores para emissão de Guia de Recolhimento Municipal e
fiscalizar os pagamentos realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia do termo de contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, comprovante dos pagamentos realizados, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o Contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º - Designar servidores para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia do Termo de Contrato nº 021/2012, de
09/07/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e Turismo e
o Consórcio VISEU-CAEX, cujo objeto é a outorga de concessão de direito de uso e
exploração comercial da área de 209.081,71 m² (duzentos e nove mil, oitenta e um metros
quadrados e setenta e um centímetros) correspondente ao atual Complexo Expoville,
precedida da execução das obras de construção de novo Centro de Convenções (Pavilhão
Nilson Bender), Parque de Lazer, Urbanização do Setor de Negócios, bem como obras
reforma e ampliação do Megacentro Wittich Freitag, Moinho estilizado, Casa em estilo
Enxaimel e Restaurante do Lago, localizados na Rua XV de Novembro nº 4315, Joinville/SC, na
forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 107/2012, ficando assim constituída:

 

Ficam nomeados para compor a Comissão de acompanhamento e
Fiscalização das obras serviços de Engenharia os seguintes membros:

 

a) Claudemir Jose Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular - SECULT;

b) Lilian Marina Milani - Matrícula nº 56.184 - Titular - SECULT;

c) Jéssica Pollum - Matrícula nº 48.391 - Titular - SEPUD;

d) Jean Maros Junior - Matrícula nº 50.518 - Suplente - SEPUD;       

e) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 58.816 - Suplente - SECULT;

f) Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45.587 - Suplente - SECULT;               
      

                                             

 

Art. 4º - Aos Fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, no que diz respeito a
obras de engenharia.

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo as especificações e a qualidade dos serviços permitidos;

IV –Solicitar qualquer espécie de documentação extraordinária referente ao objeto
do presente contrato, durante todo o período de vigência da concessão.

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o Contrato e com a lei;

VII– rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Contrato e o ato licitatório;

VIII -propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes 

 

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 34/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD (0016060034) publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2166, de 03/03/2023

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/06/2023, às 12:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017427495 e o
código CRC CEF81DED.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA SEI Nº 1374/2023 - SGP.NAD.AGC

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 
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Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 863/2023, firmada entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a Ópera Eventos Corporativos Ltda, cujo objeto é 60 (sessenta)
inscrições para participação na Expogestão 2023, que acontecerá nos dias 27 a 29 de Junho de
2023.

 

Fiscais:

I - Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze, matrícula 50.444

II - Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.795

III - Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017442110 e o
código CRC 346F5351.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 176/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Ana Belmira Padilha Tadielo, matrícula 50.277, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 27/06/2023, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017444522 e o
código CRC 9616D4EC.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 090/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 834/2023, firmado com a
empresa J & F Representação e Comércio de
Alimentos Eireli.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 834/2023,
firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FMMA e a empresa J & F Representação e Comércio de Alimentos Eireli,
inscrita no CNPJ nº 30.642.622/0001-84, que tem por objeto a aquisição de Carne Bovina, de
Frango e Fígado para a Secretaria de Meio Ambiente na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2022.

I - Fiscal Requisitante: Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

II - Fiscais Técnicos: Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Titular;

Sydnei Ferreira Guimarães, matrícula 43.769 -  Suplente.

III - Fiscais Administrativos: Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441905 e o
código CRC 65AD8249.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 169/2023/SMS

 

Designar os servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Credenciamento Nº 774/2023 firmado entre o
Município de Joinville / Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e a empresa  INRAD - Instituto de
Radiologia do Litoral Ltda

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto

30 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023



Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Credenciamento Nº 774/2023 firmado entre o Município de Joinville
/ Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa  INRAD - Instituto de Radiologia do Litoral
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.229.486/0001-98, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 04, Diagnóstico por Radiologia, para atendimento ambulatorial aos usuários do SUS - na
forma do Edital de Credenciamento nº 390/2020.

 

I - Área de Regulação

 

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula 42.030 (titular); e

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação

 

a) Adriana Meira Troglio, matrícula 32.677 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (titular);

c) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

d) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (titular);

e) Eliane Gregório, matrícula 49.839 (titular);

f) Joice Correa Gomes, matrícula 44.237 (suplente); e

g) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula 38.929 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo DECRETO Nº 51.742, de
08 de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 27/06/2023, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017444500 e o
código CRC BDE3EF49.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 495/2023 - SED.GAB  

Joinville, 27 de junho de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Jucélia Kricinski Schroeder, matrícula nº 36.280, da função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil  Estrelinha Brilhante, em 26 de junho de 2023.

 

Felipe Hardt

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/06/2023, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017444052 e o
código CRC 1BD057DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 496/2023 - SED.GAB

Joinville, 27 de junho de 2023.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Jucélia Kricinski Schroeder, matrícula nº 36.280, para exercer a
função de  Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Estrelinha Brilhante, a partir de 27 de
junho de 2023. 

 

Felipe Hardt

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/06/2023, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017444141 e o
código CRC 484A19C7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 568/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
844/2023 da empresa Britagem Vogelsanger Ltda., referente a aquisição de Material Britado. 
Material proveniente de Rocha Desmontada - Material proveniente de rocha desmontada, britado,
passando 100% na peneira 2", para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
e Unidades Regionais de Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim
constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
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Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares
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Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.
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SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017416883 e o
código CRC 48DF8E8F.

 

EDITAL SEI Nº 0017429783/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “URBANIZAÇÃO MILTON BORGES”

 

Ao Senhor (a)

LURDES DOLLA

Endereço: Servidão Joaquim de Oliveira, nº663

Bairro: Bom Retiro

CEP: 89223-208

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 392,49m², situada na Servidão Joaquim de Oliveira, neste Município, intitulada como
“REURB MILTON BORGES”, com a descrição georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, lote 1, no bairro Bom Retiro, na
Servidão Joaquim de Oliveira, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a
descrição deste perímetro partindo do vértice V1 com coordenadas X=715463.3879 e
Y=7094497.1429, seguindo com azimute 143°07'22'' e distância de 19,90m chega-se ao vértice V2
com coordenadas X=715475,3195 e Y=7094481.2383, confrontando com a Servidão Joaquim de
Oliveira. Deste com azimute de 242°19'38'' e distância de 20,45m chega-se ao vértice V3 com
coordenadas X=715457.2084 e Y=7094471.7408, confrontando com terras de Santolina Franca da
Costa e Alexsandro Duarte da Costa, edificação 645. Deste com azimute de 323°58'02'' e distância
de 19,25m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X =715445.8919 e Y=7094487.2979,
confrontando com terras de Green Haus Empreendimentos, edificação 577. Deste com azimute de
60°38'01'' e distância de 20,10m chega-se ao vértice V1, ponto de origem deste memorial,
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confrontando com terras de Lurdes Dolla, edificação 663. Contendo área de 392,49m² (trezentos e
noventa e dois metros quadrados e quarenta e nove decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 9092, 1ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria ser proprietário da
área que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2.719 bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto urbanístico proposto, em documento SEI 0015001295.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 53.991, de 24 de março de 2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017429783 e o
código CRC 202F9187.

 

EDITAL SEI Nº 0017438674/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
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CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
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INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 609 / 2023

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
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FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 610 / 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0017438679.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 27/06/2023, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017438674 e o
código CRC 48D9EBBA.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0017449069/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
contribuintes abaixos relacionados da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social KOALA EMPREENDIMENTOS LTDA
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CNPJ/CPF 31.162.049/0001-74

Valor do Auto de Infração nº 0017203089
Multa de 1 (uma) UPM R$ 374,78 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 374,78 (Trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017449069 e o
código CRC 59013A43.

 

EXTRATO SEI Nº 0017259705/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017259504/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.076802-4.
Autuado (a): Shirley Eugenia Klug Sauerback.
Auto de Infração Ambiental nº 042ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
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poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017259705 e o
código CRC 55A6256C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017290944/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017290881/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.115105-5.
Autuado (a): RGC Laminados Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2896/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
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multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017290944 e o
código CRC A0A28D67.

 

EXTRATO SEI Nº 0017294086/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017293918/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.067876-9.
Autuado (a): José Carlos Modesto dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 0003.ED/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017294086 e o
código CRC 1371E7E5.

 

EXTRATO SEI Nº 0017296335/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017296203/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.065284-0.
Autuado (a): Elaine Esser Conceição.
Auto de Infração Ambiental nº 039ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296335 e o
código CRC 316DA0EE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017297944/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017297350/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.052087-1.
Autuado (a): T. M. da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 0001.ED/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017297944 e o
código CRC 95420DD9.

 

EXTRATO SEI Nº 0017310206/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017309470/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.061742-5.
Autuado (a): Nilton Carneiro de Melo.
Auto de Infração Ambiental nº 035ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017310206 e o
código CRC EA795CA7.

 

EXTRATO SEI Nº 0017314017/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017313796/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.065257-3.
Autuado (a): Roland Rathunde.
Auto de Infração Ambiental nº 041ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017314017 e o
código CRC 9F37AB95.

 

EXTRATO SEI Nº 0017315247/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017315173/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.061766-2.
Autuado (a): Valter Narciso da Conceição.
Auto de Infração Ambiental nº 023ACS/23.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 023ACS/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.061766-2,
considerando que  o autuado faleceu antes do julgamento do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017315247 e o
código CRC ACA159AA.

 

EXTRATO SEI Nº 0017316728/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017316682/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.412259-3.
Autuado (a): Dionisio Silvano.
Auto de Infração Ambiental nº 2591/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017316728 e o
código CRC 4EED06DD.

 

EXTRATO SEI Nº 0017320620/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017320550/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.061792-1.
Autuado (a): Dilma Candido.
Auto de Infração Ambiental nº 022ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017320620 e o
código CRC 26C0B55F.

 

EXTRATO SEI Nº 0017325703/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017325316/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.076794-0.
Autuado (a): SEICHO-NO-IE do Brasil.
Auto de Infração Ambiental nº 045ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017325703 e o
código CRC 980BA32D.

 

EXTRATO SEI Nº 0017343733/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017342749/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.181978-4.
Autuado (a): Moises Alex Moises.
Auto de Infração Ambiental nº 0016.ED/19.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 2.  Regularizar a canalização realizada no corpo hídrico, protocolando a Licença
de Canalização do Corpo Hídrico ou proceda com a retirada da mesma no caso de
impossibilidade de regularização. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser
protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do
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autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017343733 e o
código CRC F1B9B12C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017349349/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017349125/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.379647-7.
Autuado (a): Romy Buhnemann Dunizinger.
Auto de Infração Ambiental nº 6991/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 100 (cem) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-
Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017349349 e o
código CRC EC57596A.
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EXTRATO SEI Nº 0017361505/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017361428/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.128991-0.
Autuado (a): Indústria de Moldes MM Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2899/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017361505 e o
código CRC 5F56A2EF.
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EXTRATO SEI Nº 0017365708/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017365649/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.378990-0.
Autuado (a): Osnilda Valdina Milbrats da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 11900/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3 . Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017365708 e o
código CRC CBD48CFE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017387218/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017386992/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.086990-2.
Autuado (a): Tecnumfer Industria Comércio e Usinagem Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3186/22.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3186/22, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.086990-2, considerando que
trata-se de depósito temporário de material de escavação e que posteriormente foi utilizado para
reaterro na própria obra pública, conforme o MEMORANDO SEI Nº 0014846552/2022 -
SEINFRA.UNP. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017387218 e o
código CRC 12BE06B4.

 

EXTRATO SEI Nº 0017392776/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017392673/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.086986-4.
Autuado (a): Tecnumfer Industria Comércio e Usinagem Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3183/22.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3183/22, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.086986-4,
considerando que trata-se de depósito temporário de material de escavação e que posteriormente foi
utilizado para reaterro na própria obra pública, conforme o MEMORANDO SEI Nº
 0014846552/2022 - SEINFRA.UNP. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392776 e o
código CRC A83B0E93.

 

61 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023



EXTRATO SEI Nº 0017396984/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017396806/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.204414-5.
Autuado (a): Nass Mariner Bom Porto Barcos.
Auto de Infração Ambiental nº 2987/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017396984 e o
código CRC FBBFF5EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0017407701/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 085/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Secretária da Saúde, Sra.  Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada Transdico Transportes e Fretes Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.994.500/0001-50, cujo
quadro societário é formado pelo Srs. Edilson de Macedo e Edemir de Macedo,  que versa sobre a
contratação de empresa para  prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de
demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville
e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como
serviços de transporte de materiais e documentos - na forma do Processo Licitatório nº 132/2021.
O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o)
Fundo Municipal de Saúde nº 925 – 46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – fonte de recurso –
638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0017379979 - SES.UAL.ATL.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017407701 e o
código CRC E1B056EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0017407224/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017407034/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.037377-0.
Autuado (a): Vanderson Ozelame.
Auto de Infração Ambiental nº 2960/22.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2960/22, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.037377-0,
considerando divergência na localização do dano ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da
Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação do real endereço do dano ambiental ora em
apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017407224 e o
código CRC 613A4DF3.
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EXTRATO SEI Nº 0017413581/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017412600/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.251182-5.
Autuado (a): Diego Fernandes.
Auto de Infração Ambiental nº 6508/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto
de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Proceder à reposição florestal correspondente
ao volume de 74,35 m³ (setenta e quatro vírgula trinta e cinco metros cúbicos), apresentando
comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de reposição
correspondente. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017413581 e o
código CRC 4E4429D8.

 

EXTRATO SEI Nº 0017417906/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 339/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa
contratada Planojet Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.256.062/0001-08, que versa sobre
a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, substituição, retirada,
reposicionamento, plotagem, remoção de obstáculos, limpeza da sinalização vertical de
Regulamentação, Advertência e Indicação e pintura de meio fio no município de Joinville, na forma
da Concorrência nº 211/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA” referente ao período acumulado de março/2022 à fevereiro/2023, em 5,60% (cinco inteiros
e sessenta centésimos por cento), aplicado a partir de 25 de março de 2023, sobre o valor unitário
dos itens do saldo contratual, representando um percentual real de reajuste em 1,78% (um inteiro e
setenta e oito centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 98.593,50
(noventa e oito mil quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) para R$ 104.103,49
(cento e quatro mil cento e três reais e quarenta e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do documento SEI nº 0015098533, com a anuência
do Departamento de Trânsito de Joinville através da  solicitação nº 0016480233 -
DETRANS.UNO e memorando nº 0017384409 - SAP.CVN, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma
do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente reajuste retroagem à 25 de
Março de 2023, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$
1.386,28 (um mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), que correspondente a
diferença sobre a 13ª medição (proporcional ao período de direito após 25/03/2022) e 14º medição.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017188390.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017417906 e o
código CRC E22D3D6D.

 

EXTRATO SEI Nº 0017427602/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 611/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretária de Proteção Civil e
Segurança Pública/Secretaria de Educação/Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Saúde/Hospital Municipal São José/Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, Sr. Felipe
Hardt, Sr. Fabio João Jovita, Sra. Tânia Maria Eberhardt, Sr. Arnoldo Boege Junior e Sr. Fernando
Bade, e a empresa contratada Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 04.629.488/0001-71, que versa sobre a a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de vigilância humana patrimonial desarmada e vigilância eletrônica
monitorada, nas unidades da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville/SC, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 289/2020. O Município apostila o
contrato reajustando os "insumos e equipamentos discriminados na Planilha de Custos e Formação
de Preços e na Planilha Orçamentária Sintética - Vigilância Eletrônica" pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de outubro/2021 à setembro/2022, em 7,1686% (sete inteiros e um
mil, seiscentos e oitenta e seis centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor do
saldo do contrato de R$ 20.221.233,24 (vinte milhões, duzentos e vinte e um mil duzentos e trinta e
três reais e vinte e quatro centavos) para R$ 20.429.200,07 (vinte milhões, quatrocentos e vinte e
nove mil e duzentos reais e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício  SEI nº 0015468373, com a anuência da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, Agricultura e Meio Ambiente, Saúde, Educação e Hospital Municipal São José através da
solicitação nº 0015468517 e sendo previsto no contrato na Cláusula Sétima –  "7.6.3. O reajuste em
sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na aplicação do índice IPCA – Índice
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de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, para os casos
de insumos e equipamentos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços e na
Planilha Orçamentária Sintética - Vigilância Eletrônica." III. Os efeitos do presente termo
retroagem 06/10/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
236.305,52 (duzentos e trinta e seis mil trezentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 10/11/2022 à 20/06/2023, conforme
Informação SEI nº 0017381746.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017427602 e o
código CRC 9280451F.

 

EXTRATO SEI Nº 0017245487/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017245098/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.134691-0.
Autuado (a): Marcos de Souza.
Auto de Infração Ambiental nº 0257CL/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
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 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017245487 e o
código CRC 361C40D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0017252757/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017252336/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.101468-6.
Autuado (a): Jane Leonir Del Sent Nasario.
Auto de Infração Ambiental nº 2465/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 02 (duas) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017252757 e o
código CRC 241D4568.

 

EXTRATO SEI Nº 0017260291/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017260229/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.065255-7.
Autuado (a): Elaine Esser Conceição.
Auto de Infração Ambiental nº 038ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017260291 e o
código CRC 27F2BB5A.

 

EXTRATO SEI Nº 0017427040/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 388/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada JC Locações de
Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ. nº. 09.686.119/0001-34, que versa sobre a contratação
 retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma de Pregão
Eletrônico nº 111/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2022 à janeiro/2023, em 3,79% (três inteiros e setenta
e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 12 de fevereiro de 2022. I. Alterando assim,
o saldo contratual de R$ 226.384,26 (duzentos e vinte e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e
vinte e seis centavos)  para R$ 234.970,43 (duzentos e trinta e quatro mil novecentos e setenta reais
e quarenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0016648857, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da
solicitação de reajuste nº 0016648914 - SEINFRA.UNP, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.4" – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. III. Os efeitos do presente termo retroagem à 12 de
fevereiro de 2023, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.432,05
(dois mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinco centavos), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitidas entre 13/03/2023 à 07/06/2023.  IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI 0017307670.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017427040 e o
código CRC 7536784F.

 

EXTRATO SEI Nº 0017262202/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017262148/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.058229-0.
Autuado (a): Veriano Dalmonico.
Auto de Infração Ambiental nº 017ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017262202 e o
código CRC E74C72FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017255942/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017255409/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.066211-0.
Autuado (a): Transmagna Transporte EIRELI.
Auto de Infração Ambiental nº 2265/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017255942 e o
código CRC D3C47163.

 

EXTRATO SEI Nº 0017421059/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 055/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr.  Arnoldo Boege Junior e a
empresa Samantha Borges - ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, que versa sobre a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento
de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de Junho/2022 à Maio/2023, em 3,98% (três inteiros e noventa e
oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício nº 0017352922 e a anuência, bem como as demais
informações encaminhadas pela Unidade de Transporte e Logística na condição gestora do
contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0017352908, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017421059 e o
código CRC 6CA2F233.

 

EXTRATO SEI Nº 0017423341/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação ao Termo
de Permissão nº 242/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e Sra. Andreya Paula
Tscha, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços de transporte
individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do edital de Concorrência n°
226/2012. Através do presente termo, REVOGA-SE a Permissão, nos termos do item 10.13, inciso
f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão n. 242/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº
3.282/1996. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017141613 -
SEINFRA.UTP, das recomendações formalizadas no memorando SEI nº 0017086767, do Parecer
de fls. 08-10 do Processo Administrativo 036/2023, SEI Nº 23.0.139278-8, exarado pela Secretaria
de Infraestrutura Urbana em 25 de maio de 2023, do Processo Administrativo SEI nº 0017086791,
e Parecer SEI nº 0017281713 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017423341 e o
código CRC 8027E4CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0017424379/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 470/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Fratelli
Transporte e Turismo Ltda,  inscrita no C.N.P.J nº 02.385.909/0001-30, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede
municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do
Pregão Eletrônico nº 307/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente aos períodos acumulado de outubro/2021 à setembro/2022, em 7,17% (sete inteiros e
dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de outubro de 2022. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 1.719.171,91 (um milhão, setecentos e dezenove mil cento e setenta
e um reais e noventa e um centavos), para 1.842.399,27 (um milhão, oitocentos e quarenta e dois
mil trezentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0015331270, com a anuência da Secretaria de
Educação, através da solicitação de reajuste nº 0015331255 - SED.UAF.ATE, e sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 08 de outubro de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 93.477,11 (noventa e três mil quatrocentos e setenta e sete reais e onze
centavos),  que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre  04/11/2022 e
05/06/2023. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0017269872.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017424379 e o
código CRC CC48C846.

 

EXTRATO SEI Nº 0017399263/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 22 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017399022/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.188272-0.
Autuado (a): Benta Maria Tereza Maia.
Auto de Infração Ambiental nº 6095/20.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 5 (cinco) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
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comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio
do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 09:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017399263 e o
código CRC F750D605.

 

EXTRATO SEI Nº 0017287793/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017287697/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.076786-9.
Autuado (a): Mario Cesar da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 049ACS/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017287793 e o
código CRC FE37B0FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017420999/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0016127078, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Fagundez Distribuição Ltda,
inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre a aquisição de Desktops
(computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o Município de Joinville conforme,
Padrões de Especificação Técnica, na forma do Pregão Eletrônico nº 732/2022. O Município
apostila incluindo a dotação nº 922 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 – Fonte 638. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017337113.

80 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017420999 e o
código CRC 7B03CDBF.

 

EXTRATO SEI Nº 0017280333/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017280100/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.251913-3.
Autuado (a): Diogo Fernandes.
Auto de Infração Ambiental nº 6509/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido
nesta Secretaria. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na

81 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/


página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017280333 e o
código CRC EBA39322.

 

EXTRATO SEI Nº 0017281374/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017281307/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.152913-9.
Autuado (a): Neubar Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2153/23.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2153/23, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.152913-9, considerando que
o auto de infração ambiental está em desacordo com o inciso III, do art. 143, da LC nº
29/96. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
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regularidade da situção apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência
de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações,
os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017281374 e o
código CRC AD7E15FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017427753/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 135/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada
FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, que versa
sobre a locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e
zeladoria, na forma de Pregão Eletrônico nº 439/20211. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de: novembro/2021 à
outubro/2022, em 6,52% (seis inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 30 de novembro de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 161.556,75 (cento e
sessenta e um mil quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos) para R$
172.089,89 (cento e setenta e dois mil oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos). II. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0016578979, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação de reajuste nº 0016579011 -
SEINFRA.UNP, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4" – O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. III. Os efeitos do presente termo retroagem à 30 de novembro de 2022, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 5.045,87 (cinco mil quarenta e cinco reais e oitenta
e sete centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 05/02/2023 à
07/06/2023.  IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
SEI 0017150779.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017427753 e o
código CRC 17F5E545.

 

EXTRATO SEI Nº 0017424081/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 473/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  GGT
Transportes Ltda,  inscrita no C.N.P.J nº 10.550.249/0001-24, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico
nº 307/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente aos
períodos acumulado de outubro/2021 à setembro/2022, em 7,17% (sete inteiros e
dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de outubro de 2022. . Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 212.499,31 (duzentos e doze mil quatrocentos e noventa e nove
reais e trinta e um centavos), para 227.664,99 (duzentos e vinte e sete mil seiscentos e sessenta e
quatro reais e noventa e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 0015328424, com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação
de reajuste nº 0015328267 - SED.UAF.ATE, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta - "5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data
da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma
do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 08 de
outubro de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 16.812,71
(dezesseis mil oitocentos e doze reais e setenta e um centavos),  que corresponde à diferença
das notas fiscais emitidas entre  09/11/2022 e 06/06/2023. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017265502.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017424081 e o
código CRC B43C4560.

 

EXTRATO SEI Nº 0017286307/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017286135/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.152699-7.
Autuado (a): Rosa Palmeirão Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2151/23.

 

DECISÃO  pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2151/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.152699-7,
considerando que  o auto de infração ambiental está em desacordo com o inciso III, do art. 143, da
LC nº 29/96. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade da situação apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-
se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 27/06/2023, às 08:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017286307 e o
código CRC C482CF8A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 29.175.860/0001-48

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

11 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 50 R$ 67,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA REDUÇÃO,PEAD,ELETROFUSÃO, PE100, SDR11, PN 16, DE90
X DE 63 LUVA DE REDUÇÃO EM PEAD, ELETROFUSÃO, FABRICADO COM COMPOSTO DE POLIETILENO
PE 100 PARA AACORDO COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA.

DE 90 X 63. MARCA: HY-VDA

17 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 50 R$ 50,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP, PEAD,ELETROFUSÃO, PE100, SDR17, PN 10, DE63 CAP EM

PEAD, SOLDA POR ELETROFUSÃO, SDR 17, PN 10, FABRICADA COM COMPOSTO DE POLIETILENO
PE1ABNT NBR 15593. COR PRETA. DE 63 mm. MARCA> HY-VDA

18 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 10,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UNIÃO, PVC,SOLDÁVEL, 40 MM UNIÃO SOLDAVEL, EM PVC RÍGIDO

6,3, PN 750 KPA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 5648, PARA T MARCA: TIGRE

25 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 10 R$ 151,6800

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45°, PEAD,ELETROFUSÃO, PE100, PN 10, DE 90 CURVA 45°

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - PEAD, FABRICADA COM COMPOSTO DE POLIETILENO
PEPRESSÃO PN 10, SDR 17, FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS: EN 12201-3 E ABNT NBR 15593.

COR PRET MARCA: AGRU

26 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 10 R$ 255,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE REDUÇÃO 90°,PEAD,ELETROFUSÃO, PE100, PN 10, DE 90 X

DE63 TÊ DE REDUÇÃO 90° EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE 100,
ELETROFUSÃO, PARA DE ACORDO COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. PN 10. COR

PRETA. DE 90 X 63 MARCA: AGRU

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329815 e o
código CRC 3FB15EA6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 13.042.398/0001-70

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

38 Registro Esfera Unidade 10 R$ 2.490,0000

Marca: TVG-74
Fabricante: TVG-74

Modelo / Versão: TVG-74
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 250

63 Conexão hidráulica Unidade 190 R$ 220,0000

Marca: TB
Fabricante: TB

Modelo / Versão: TB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ COM DUAS BOLSAS E FLANGE, JE - JGS, FD, PN 16, DN 50 X 50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296033 e o
código CRC DEDD586A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
EIRELI

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

5 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 5 R$ 360,6900

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE DUPLACOMPRESSÃO PARAPEAD, DE 110 LUVA DE

REPARO, COMPRESSÃO, EM POLIPROPILENO INJETADO, JUNTA MECÂNICA, FABRICADO DE
ACORDTUBOS DE POLIETILENO (NBR 15561). VEDAÇÕES COM ANÉIS DE BORRACHA EM EPDM. PN 16.

DE 110. MARCA: ARANGUL

9 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 50 R$ 67,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90º, ESGOTO, BBB,NBR 7362, JEI, DN 200X 150 TÊ DE REDUÇÃO

90° EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, F10569,
PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR

MARCA: C&M

15 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 60,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER,PVC PBA, JE, DN125/DE 140 MM LUVA DE
CORRER EM PVC, BOLSA COM JUNTA ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC

PBABORRACHA. DN 125/DE 140 MM MARCA: C&M
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329816 e o
código CRC 619BC2C9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAG ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 37.000.174/0001-64

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE
FREQUENCIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

1 INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 4KW, 5,0 CV, 380V, 60HZ,
8 A

UN 10 R$ 3.596,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/06/2023, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 26/06/2023, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2023, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017394613 e o
código CRC 9554DA0A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDÚSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

19 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 10 R$ 605,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 125. MARCA: "FANUEL".

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329814 e o
código CRC CDDC5209.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: 18.707.234/0001-39

CNPJ: CLENEX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

14 Tubo Hidráulico Metro 500 R$ 0,9900

Marca: PIETRA BOM
Fabricante: PIETRA BOM

Modelo / Versão: PIETRA BOM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, PONTA E BOLSA DE JUNTA
SOLDÁVEL, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT 5648. DE 20 MM X 6,0 METROS. -Validade da proposta:

60 dias. -Prazo de garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: PIETRA BOM

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296034 e o
código CRC 0F8B684C.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

5 Tampa condulete Unidade 15 R$ 146,0000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DERIVAÇÃO

COM ROSCA NORMA (NBR-NM-ISO.7-1), FUNDIDA NO PRÓPRIO COLAR DE TOMADA, PARA UTILIZAÇÃO
EM TUBOS DE FERRO FUNDIDO, FIBROCIMENTO, PVC PBA E PVC DEFOFO. ACABAMENTO: SEM

RESÍDUOS E COM PINTURA BETUMINOSA EM ABOS OS ASSENTOS. IDENTIFICAÇÃO: FABRICANTE E
BITOLA EM ALTO RELEVO/AMBAS AS PARTES, COM ENCAIXE NA PARTE SUPERIOR PARA ANEL DE

BORRACHA. ACESSÓRIOS: 01 ANEL DE BORRACHA, DOIS PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSÃO À
QUENTE, ASTM A 153 CLASSE C, COM TAMANHO NECESSÁRIO PARA APERTO, ROSCA EM NO MÍNIMO

50% DO COMPRIMENTO. DN 350 X ¾".

6 Tampa condulete Unidade 15 R$ 195,0000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DERIVAÇÃO

COM ROSCA NORMA (NBR-NM-ISO.7-1), FUNDIDA NO PRÓPRIO COLAR DE TOMADA, PARA UTILIZAÇÃO
EM TUBOS DE FERRO FUNDIDO, FIBROCIMENTO, PVC PBA E PVC DEFOFO. ACABAMENTO: SEM

RESÍDUOS E COM PINTURA BETUMINOSA EM ABOS OS ASSENTOS. IDENTIFICAÇÃO: FABRICANTE E
BITOLA EM ALTO RELEVO/AMBAS AS PARTES, COM ENCAIXE NA PARTE SUPERIOR PARA ANEL DE

BORRACHA. ACESSÓRIOS: 01 ANEL DE BORRACHA, DOIS PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSÃO À
QUENTE, ASTM A 153 CLASSE C, COM TAMANHO NECESSÁRIO PARA APERTO, ROSCA EM NO MÍNIMO

50% DO COMPRIMENTO. DN 400 X ¾".

31 Conexão hidráulica Unidade 3 R$ 2.180,0000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675),

JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A
QUENTE (NORMA TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM OS

PARAFUSOS. DN 400.

32 Conexão hidráulica Unidade 47 R$ 2.180,0000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675),

JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A
QUENTE (NORMA TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM OS

PARAFUSOS. DN 400.

47 Conexão hidráulica Unidade 15 R$ 200,9000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675), PARA JUNTA

ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO FUNDIDO
(NBR 7675). ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 7676). DN 150.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296032 e o
código CRC 7C2AA3F4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 45.010.717/0001-52

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

6 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 200 R$ 30,5000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA PEAD, DE 63

12 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 400 R$ 43,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 63 X DE 20

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329819 e o
código CRC C291D408.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 35.302.323/0001-14

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

7 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 500 R$ 19,9800

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 50 X

3/4"- COLAR DE TOMADA CONTRA PERDAS EM POLIPROPILENO (PP) COM BUCHA DE LATÃO,
FABRICADO CONFORME NORMA NBR 11821, NA COR PRETA, PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM

AÇO INOX, PRESSÃO NOMINAL MÍNIMA PN 10, DE 50 X 3/4. MARCA: Doal Plastic

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329805 e o
código CRC 14C43DA3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MIGRASUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E FERRAGENS DO SUL LTDA

CNPJ: 44.570.843/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 2000 R$ 16,4000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias - Código: 17722 - COLAR DE

TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE REFORÇO METÁLICO, 85 X 3/4"
MARCA: HIFERSANE

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329817 e o
código CRC B06BBCCF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 185/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA

CNPJ: 67.731.091/0001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

4 Tubo hidráulico Metro 10188 R$ 39,0000

Marca: CORR PLASTIK
Fabricante: CORR PLASTIK
Modelo / Versão: CORR PLASTIK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC PBA, JEI, CL 20, DN 100 / DE 110
MM TUBO EM PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA, PARA SISTEMA DE ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 5647, POR PROCESSO DE EXTRUSÃO, CLASSE
20. DN 100/DE 110 MM. X 6,0 METROS.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296041 e o
código CRC 50533031.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
EIRELI

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

5 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 500 R$ 18,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SELIM COMPACTO,JEI, DN 200 X 100 SELIM COMPACTO EM PVC,
FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO

COL MARCA: AMANCO MODELO: AMANCO FABRICANTE: AMANCO

8 Conexão hidráulica Unidade 10 R$ 230,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃOCONCÊNTRICA, FD,PB, JGS, DN 150 X50 REDUÇÃO

CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916), FABRICADO CONFORME A NORMA ABNT NBR
7675, COM PONADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA. A BOLSA DEVE SER USINADA.

ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 7676). DN 150 X

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/06/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017312709 e o
código CRC 58BD9378.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MIGRASUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E FERRAGENS DO SUL LTDA

CNPJ: 44.570.843/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Conexão hidráulica Unidade 30000 R$ 2,0700

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE

Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE CURTA COM ROSCA E BUCHA DE LATÃO, EM PVC,

FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 15803 e NTS 179. DREF. 1

4 Conexão hidráulica Unidade 200 R$ 18,9900

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE

Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, COM PARAFUSOS, PARA

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA, FABRICADO EM POLIPROPILENOARRUELAS E PORCAS EM AÇO
INOX. DN 50/DE 60 X 20MM.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/06/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017312710 e o
código CRC EEA518E0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA

CNPJ: 44.829.653/0001-53

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3 Conexão hidráulica Unidade 5 R$ 6.600,0000

Marca: ANGOLINI
Fabricante: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA

Modelo / Versão: Curva 90° com Flanges (PN10), DN 500.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Curva 90° em Ferro Fundido Dúctil, Norma ABNT NBR 7.675, Com

Flanges (PN10). ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCA E PARAFUSO. DN 500.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/06/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017312711 e o
código CRC D464FD92.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 02.291.486/0001-90

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

10 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 500 R$ 9,6800

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA

COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNTNBR 15593.
COR PRETA. DE 20mm.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329813 e o
código CRC DA0805CA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: INFRATIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E
CONEXÕES LTDA

CNPJ: 48.826.074/0001-08

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

33 Conexão hidráulica Unidade 50 R$ 31,0000

Marca: MECH
Fabricante: MECH

Modelo / Versão: MECH
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JOELHO 90°, EM FERRO FUNDIDO MALEÁVEL, FABRICADO DE

ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 6943. GALVANIZADO POR IMERSÃO À QUENTE (NBR 6323), COM
ROSCA FÊMEA, DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR NM ISO 7-1. DREF. 2".

41 Bucha redução Unidade 10 R$ 1,9000

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE REDUÇÃO, EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 75 KPA, COM

BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, CURTA, FABRICADA CONFORME NORMAS ABNT NBR 9821 E NBR 5648,
PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 60 X 40 MM

43 Junta expansão Unidade 450 R$ 2,0000

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL

(NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1/2"

50 Conexão hidráulica Unidade 500 R$ 0,4200

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM BOLSAS DE JUNTA

SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34.
DREF. 25 MM.

51 Conexão hidráulica Unidade 110 R$ 1,4000

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM BOLSAS DE JUNTA

SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34.
DREF. 40 MM.

59 Conexão hidráulica Unidade 50 R$ 6,4500

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA

ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1.1/4".

60 Conexão hidráulica Unidade 150 R$ 2,3000

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA SOLDÁVEL,

FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 32 MM.

68 Conexão hidráulica Unidade 40 R$ 3,3500

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA SOLDÁVEL,
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FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 40 MM

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296043 e o
código CRC AB8B5B34.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDÚSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

9 Conexão hidráulica Unidade 10 R$ 745,0000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE FLANGE/PONTA, PN16, DN 200mm

L=400mm,FABRICADO FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME (NBR 7675), (NBR 6916), EPÓXI.
ACOMPANHADA DE ANEL DE BORRACHA PARA FLANGE, PARAFUSOS E PORCAS EM AÇO

GALVANIZADO.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/06/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017312706 e o
código CRC 867584A9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 29.175.860/0001-48

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

6 Conexão hidráulica Unidade 800 R$ 14,3700

Marca: DOAL PLASTIC
Fabricante: DOAL PLASTIC

Modelo / Versão: COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 32
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 32 X

3/4" COLAR DE TOMADA CONTRA PERDAS EM POLIPROPILENO (PP) COM BUCHA DE LATÃO,
FABRICADO CONFORME NORMA NBR 1182 AÇO INOX, PRESSÃO NOMINAL MÍNIMA PN 10. DE 32 X 3/4”.

7 Conexão Hidráulica Unidade 10 R$ 67,0000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: CURVA 45º, ESGOTO, PB, LONGA, JEI, DN 200 CURVA 45
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45º, ESGOTO, PB, LONGA, JEI, DN 200 CURVA 45° EM PVC,

RAIO LONGO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA,
FABRICAD PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051

E NBR 9063). DN 200

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/06/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017312707 e o
código CRC BFBCCFD3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA

CNPJ: 44.829.653/0001-53

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

16 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 10 R$ 4.999,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, FD, FLANGE/PONTA, PN 16, DN 400 X 2,17 M.

23 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 10 R$ 5.300,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA TRAVADA INTERNAMENTE,

FABRICADO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), PARA TUBOS DE PVC DE FOFO (NBR7665) OU
FERRO FUNDIDO (NBR 7675). AS BOLSAS DEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA

(NBR 7676). DN 300 X 300.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329818 e o
código CRC 5E5C757A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: REDNOV FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 45.769.285/0001-68

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3 Tubo hidráulico Metro 540 R$ 60,4600

Marca: Fenix
Fabricante: Fenix

Modelo / Versão: Fenix
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC PBA, JEI, CL 20, DN 100 / DE 110 MM TUBO EM PVC

RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, PARA SISTEMA DE ADUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 5647, POR PROCESSO DE

EXTRUSÃO, CLASSE 20. DN 100/DE 110 MM. X 6,0 METROS.

39 Engate hidráulico Unidade 320 R$ 10,3900

Marca: Polierg
Fabricante: Polierg

Modelo / Versão: Polierg
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, 40 X 3/4" COLAR DE

TOMADA CONTRA PERDAS EM POLIPROPILENO (PP), FABRICADO CONFORME NORMA NBR 11821, NA
COR PRETA, PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM AÇO INOX, PRESSÃO NOMINAL MÍNIMA PN 10. DE

40 X 3/4 1D

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296039 e o
código CRC F15EC2CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017402679/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 864/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
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tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 414/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 4.106,25 (quatro mil
cento e seis reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017402679 e o
código CRC 185BF51E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017322345/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
776/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Porto União Comércio e Representação
Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.159.931/0001-96, que versa sobre a aquisição de tintas, insumos,
implementos e materiais para pintura em geral para atender a Secretaria de Esportes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 385/2022, assinada em 16/06/2023, no valor de R$ 33.694,77
(trinta e três mil seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017322345 e o
código CRC 1C1F1D6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017431619/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
785/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Gamba Conexões Comércio Atacadista de
Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.159.931/0001-96, que versa sobre a Aquisição de
água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2022, assinada em 26/06/2023, no valor
de R$ 13.733,50 (treze mil setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017431619 e o
código CRC D8A8986E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017409336/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 868/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
721/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 12.645,27 (doze mil seiscentos e quarenta e
cinco reais e vinte e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017409336 e o
código CRC CAC25DD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017402975/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 860/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/06/2023,
no valor de R$ 451,35 (quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017402975 e o
código CRC 0F37B259.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017411151/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 822/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RIO FLEX COM
DE EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.075.213/0001-06, que versa
sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº
525/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 2.356,00 (dois mil trezentos e cinquenta e seis
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017411151 e o
código CRC 726CFCA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017402612/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 863/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a quisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 414/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 45.360,00 (quarenta e
cinco mil trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017402612 e o
código CRC 3CE6D92A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017419873/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 862/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 492/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 22/06/2023, no valor de R$ 710,00 (setecentos e dez
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017419873 e o
código CRC 19765733.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017387944/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 812/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BLUINTER
ELETRODOMESTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre
a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 676/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 6.360,00 (seis mil trezentos e sessenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017387944 e o
código CRC E5315FA0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017409441/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 869/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 5.168,00 (cinco
mil cento e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017409441 e o
código CRC C10B2D66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017403653/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 818/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
 03.652.030/0003-32, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e
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quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017403653 e o
código CRC 3153C1B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017410270/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 870/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MEDIC E PROD
HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre
a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 496/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 23/06/2023, no valor de
R$ 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017410270 e o
código CRC 304BDFDB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017415276/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
823/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PSICOSHOP
COMERCIO DE LIVROS E FORMULARIOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 03.597.752/0001-
70, que versa sobre a Aquisição de material didático - Escala Wechsler de Inteligência para
Crianças e Adolescentes - na forma do Pregão Eletrônico nº 882/2022, assinada em 26/06/2023,
no valor de R$ 6.602,40 (seis mil seiscentos e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017415276 e o
código CRC D280BB19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017404879/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 866/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017404879 e o
código CRC EFBAF466.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017410850/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 821/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017410850 e o
código CRC 99200E29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017404179/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 819/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
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SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 163.020,00 (cento e sessenta e
três mil vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017404179 e o
código CRC 8A6009D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017449578/2023 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 432/2023

Empenho: 440/2023

Ata de Registro de Preços: 10/2023

Detentora: MARCELO JACOB

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA, FORNO MICRO-ONDAS
E AQUECEDOR CENTRAL DE ÁGUA ELÉTRICO PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 6 – 60 unidades de pano de prato;
ITEM 7 – 30 unidades de garrafa térmica 750ml e ITEM 8 – 10 unidades de garrafa térmica 1,8
litros.) 

Data: 27/06/2023

Valor da autorização: R$ 2.887,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/06/2023, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017449578 e o
código CRC 2C9264C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017415442/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
824/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MATLAB
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.478.251/0001-01, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 26/06/2023, no valor de
R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017415442 e o
código CRC 57805659.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017395515/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
781/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 23/06/2023, no valor de
R$ 28.136,50 (vinte e oito mil cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017395515 e o
código CRC 63F88D33.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017415545/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
825/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada JULIANO DE
COSTA LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 72.150.550/0001-06, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 039/2023, assinada em 26/06/2023, no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017415545 e o
código CRC 650AA551.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017408065/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 820/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COLOPLAST
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0005-01, que versa sobre a aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para atendimento de demanda da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 424/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 14.610,00 (quatorze mil
seiscentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017408065 e o
código CRC 97399BDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017398550/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
782/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers. - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 22/06/2023, no valor de
R$ 579,60 (quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017398550 e o
código CRC 85383002.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017420014/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 857/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 22/06/2023, no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017420014 e o
código CRC 35BD9324.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017415230/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
783/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Felipe Hardt, e a empresa contratada Ita Industria e Comercio de Carimbos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 01.254.424/0001-45, que versa sobre a contratação de empresa para a confecção e
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fornecimento de carimbos - na forma do Pregão Eletrônico nº 043/2023, assinada em
23/06/2023, no valor de R$ 641,44 (seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017415230 e o
código CRC 6B35808E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017404796/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 865/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/06/2023, no valor de R$ 36.095,00 (trinta e
seis mil noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017404796 e o
código CRC 9FC4CC88.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017375605/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
854/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello e a empresa Custódio Refrigerações
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Anderson Custódio e pela Sra. Maria do Carmo Luciano Custódio, neste ato representada pelo Sr.
Anderson Custódio, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores - na forma
do Pregão Eletrônico nº 271/2022, assinado em 21/06/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 459,00 (quatrocentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017375605 e o
código CRC 2FCF4CFB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017372228/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
861/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio
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Cesar de Faria, neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar de Faria, que versa sobre a prestação de
serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico 726/2022, assinado em
22/06/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 420.839,28 (quatrocentos
e vinte mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017372228 e o
código CRC 94AA72F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017399194/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
844/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Britagem Vogelsanger Ltda
- inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, cujo quadro societário é formado pelas empresas
Steinstrasse Participações Ltda e Zilu Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. Mário
Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material
Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
e Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 760/2022, assinado em
22/06/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ R$ 1.488.605,21 (um
milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil seiscentos e cinco reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017399194 e o
código CRC E505A207.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017429150/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
864/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Felipe Hardt e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Possenti, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada na realização de transporte de passageiros para o deslocamento de alunos da
rede municipal de ensino, dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC - na
forma da Dispensa de Licitação nº 215/2023, assinado em 26/06/2023, com a vigência
12 (doze) meses, no valor de R$  87.800,00 (oitenta e sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017429150 e o
código CRC F0D3988A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017430072/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 850/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa MN Tecnologia e
Treinamento Ltda inscrita no CNPJ sob nº 03.984.954/0001-74, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Felipe Althoff, e Sra. Juliana Gomes Pereira, neste ato representada pela Srª. Juliana
Gomes Pereira, que versa sobre a aquisição de licenças dos softwares AltoQi Eberick, AltoQi
Builder e AltoQi Visus para análise e modelagem de informações (BIM) de projetos de
engenharia, com capacitação e suporte técnico para a Secretaria da Saúde de Joinville - na forma
d a Inexigibilidade de Licitação nº 194/2023, assinado em 26/06/2023, com a vigência até
26/09/2026, no valor de R$ 143.174,00 (cento e quarenta e três mil cento e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017430072 e o
código CRC 54E89AC0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017388864/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
767/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa São Marcos Radiologia Ltda

128 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023



- inscrita no CNPJ nº. 79.401.055/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Claudio
Edmundo Vendramini, Sra. Vera Helena de Oliveira Vendramini, neste ato representada pelo Sr.
Claudio Edmundo Vendramini, que versa sobre o credenciamento de Prestadores de Serviços
Especializados de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea, conforme da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos
usuários do SUS - na forma do  Credenciamento nº 361/2022, assinado em 23/06/2023, com a
vigência até 23 de junho de 2024, no valor de R$ 367.800,00 (trezentos e sessenta e sete mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017388864 e o
código CRC A309AEE3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017429991/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
846/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Eduacação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa CEGI Comércio de Equipamentos para
Gastronomia e Inoxidáveis Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.325.538/0001-34, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Acir Xavier, neste ato representada pelo Sr. Acir Xavier, que versa
sobre a aquisição de balcão térmico de distribuição de alimentos para uso nos refeitórios
das unidades escolares - na forma do Pregão Eletrônico nº 383/2022 , assinado em 26/06/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 636.025,00 (seiscentos e trinta e seis
mil vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017429991 e o
código CRC AAF39382.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017430392/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 075/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENGETERME TECNOLOGIA EM CLIMATIZACAO LTDA;

CNPJ: 03.494.293/0001-07;

OBJETO: ALIENAÇÃO DE INSERVÍVEIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023;

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS;

VALOR: R$ 5.200,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 26/06/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017430392 e o
código CRC 119E7522.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017420751/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
853/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Clinica de Radiologia
Imagem Diagmax Joinville - inscrita no CNPJ nº. 35.998.104/0001-11, cujo quadro societário é
formado pela Clinica de Radiologia Imagem Joinville, neste ato representada pelo Sr. Rodolpho
Luiz de Faria Marsico, que versa sobre a Credenciamento de prestadores de serviços
especializados de saúde para realização de Ressonância Magnética, conforme da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos usuários do SUS
- na forma do  Credenciamento nº 429/2022, assinado em 23/06/2023, com a vigência até 23  de
junho de 2024, no valor de R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017420751 e o
código CRC 318E970E.

131 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017438063/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
859/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nantes Comércio e Serviços Eireli - inscrita
no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representada pelo Sr. Roberto Reinert, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em serviços de serralheria, para confecção e instalação de itens de
serralheria elencados no presente Memorial Descritivo paras as unidades administradas
pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 229/2021 , assinado em
26/06/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 5.635.675,30 (cinco
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais e trinta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017438063 e o
código CRC 61D538D8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017363264/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 076/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JGP CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA;

CNPJ: 69.282.879/0001-08;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE BIODIVERSIDADE E
ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO DE BIODIVERSIDADE - PAB, PARA O PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO DA ETA PIRAÍ E ETE VILA NOVA, NO MUNICIPIO DE
JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
004/23;

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES;

VALOR: R$ 248.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 26/06/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 27/06/2023, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017363264 e o
código CRC B9E56DA2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017414143/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
863/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas
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, representada pelo Sra. Cinthia Friedriche a empresa Ópera Eventos Corporativos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 72.116.957/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alonso José
Torres, Sra. Patricia Colin Torres e Sra. Andrea Meira Bello, neste ato representada pelo Sr. Alonso
José Torres, que versa sobre a 60 (sessenta) inscrições para participação na Expogestão 2023,
que acontecerá nos dias 27 a 29 de Junho de 2023 - na forma de Inexigibilidade de
Licitação nº 235/2023, assinado em 23/06/2023, com a vigência de 3 (três) meses, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017414143 e o
código CRC 220BD75C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017433953/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023, destinada à LOCAÇÃO DE
VAGAS DE ESTACIONAMENTO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL
à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: 49.330.922 RODRIGO DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob o nº
49.330.922/0001-56.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 594.

DATA: 26/06/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 0E9F95F8DB3167123A559FB70CB82C5E26BDF17C
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/06/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 26/06/2023, às 16:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017433953 e o
código CRC 15F388B0.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017431728/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
265/2023, destinada a aquisição de fraldas descartáveis para atendimento das demandas do Hospital
Municipal São José para um período de 150 dias. Fornecedor: METROMED COM DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA e Valor Total: R$ 405.680,00. Fundamento legal:
art. 75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0017350334, de 21 de junho
de 2023. Chave no TCE: 5FFD59F14A517C330AF7A2DDFBA0A9D394316E3F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017431728 e o
código CRC 25F6B6A8.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017408350/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
064/2023, destinada a contratação de empresa especializada para realizar
treinamento/capacitação, presencial, com o tema "Boquinhas no desenvolvimento infantil: pré-
requisitos para uma alfabetização segura" e "Oficina com jogos de boquinhas" para profissionais da
Secretaria de Educação de Joinville. Fornecedor: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E
ASSESSORIA LTDA e Valor Total: R$ 149.656,00. Fundamento legal: art.  74, inciso III, alínea
"f" da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0016763647, de 17 de maio de 2023. Chave no
TCE: B774174BB4775FBF5EB5F5B3499B26E78781B11C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017408350 e o
código CRC 4FB1D8FA.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0017428936/2023 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao
credenciamento nº 665/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr.  Felipe Hardt, e o Centro Educacional Infantil Pequenos
Travessos Ltda, representada pela Sra. Maria Aparecida Elias Rita Correa, que versa sobre a
contratação de instituições/empresas especializadas na área de ensino, para prestação de
serviços com início em 2019, visando o atendimento de 1.654 crianças na Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei
8.666/93) o presente Termo de Contrato. Em conformidade com Solicitação de Rescisão Contratual
SEI  nº 0017135790; Ofício SEI nº 0017135767 e Parecer Jurídico SEI nº 0017330373 -
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017428936 e o
código CRC 1819A9C3.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0017428114/2023 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao
credenciamento nº 646/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Felipe Hardt, e o Centro Educacional Infantil Pequeninos de
Jesus Ltda, representada pelo Sr. Adelar Antonio Weissheimer, que versa sobre a contratação de
instituições/empresas especializadas na área de ensino, para prestação de serviços com início em
2019, visando o atendimento de 1.654 crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93) o presente Termo
de Contrato. Em conformidade com Solicitação de Rescisão Contratual SEI nº 0017135644; Ofício
SEI nº 0017135621 e Parecer Jurídico SEI nº 0017330496 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017428114 e o
código CRC B0AE3CD7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017378313/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 21 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 29.664.619/0001-82;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 06 (SEIS) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2020;

VIGÊNCIA: 01/03/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/06/2023, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 26/06/2023, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2023, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017378313 e o
código CRC 0D17A6C8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017230680/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
562/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e o Sr. Engelbert Wilke, que versa sobre a
locação de imóvel para abrigar a Unidade Básica de Saúde da Família Estrada Anaburgo - na
forma d a Dispensa de Licitação nº 408/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 07/07/2024.. Justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 0016848086 - SES.UAF.AGD e Parecer
Jurídico  0017222135 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017230680 e o
código CRC DA10EBC8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017444258/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 20/2022-A.

Contrato: 20/2022.

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41.

Relação de sócios: Orbenk Participações Eireli (Representada pelo seu administrador Alcide
Benkendorf), Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini, Ricardo Wasem Alves e Anderson de
Medeiros Beck. 

Objeto: Contratação de empresa prestação de serviços de tradução/interpretação da língua brasileira
de sinais (Libras), para a Câmara de Vereadores de Joinville
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 30 (trinta) dias, de 27 de junho de 2023
até 26 de julho de 2023.
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Data: 26/06/2023.

Valor estimado do contrato para o período: R$ 34.749,00 (trinta e quatro mil, setecentos e
quarenta e nove reais).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/06/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017444258 e o
código CRC 4B11CFFB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017341569/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA;

CNPJ: 03.130.750/0001-76;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratado correspondente a 0,2338% do valor total
inicial atualizado do contrato, perfazendo o montante de R$ 22.078,90 (vinte e dois mil setenta e
oito reais e noventa centavos), referente à instalação de CFTV na ETE Jardim Paraíso;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 002/2018;

VALOR: R$ 22.078,90.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/06/2023, às 10:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017341569 e o
código CRC 9FE36494.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017365527/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: N B FALCE CIA LTDA;

CNPJ: 82.643.131/0001-51;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023;

VIGÊNCIA: 09/10/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/06/2023, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 26/06/2023, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2023, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017365527 e o
código CRC E8ACD880.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017442730/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGINA RIEGEL MATEUS no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017442730 e o
código CRC 8B3E38C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017442883/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA LUTKE no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 11:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017442883 e o
código CRC 7505F03B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017446583/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA FREDO ROQUE no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 13:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017446583 e o
código CRC 4C863F83.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017443260/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDNILSON DE LIMA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017443260 e o
código CRC 68F28405.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017446086/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora RUTH HELENA GOMES DA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017446086 e o
código CRC A081DBDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017443461/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA DA SILVA MACHADO
CHEMERES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017443461 e o
código CRC D01D0B26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017446184/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA MARIA NATALI GRANOSKI no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017446184 e o
código CRC 2C190BFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017438306/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEANE FERREIRA HONORATO BELO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 08:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017438306 e o
código CRC F37E0C00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017438555/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE MONICH BACHTOLD no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 08:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017438555 e o
código CRC DDDE91AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017438699/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANA DE FATIA GUEDES GONCALVES
DOS SANTOS no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 08:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017438699 e o
código CRC 6B4B0E2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017438943/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE DA SILVA CALDAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 08:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017438943 e o
código CRC 3904B528.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017439954/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS CELLA no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 09:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017439954 e o
código CRC 11F2CFC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017440139/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDER KENEDY AMARAL MACIEL no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017440139 e o
código CRC 206C6F44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017440349/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIO OMAR CALLA SALCEDO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 09:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017440349 e o
código CRC 293C79E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017440648/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH PEREIRA FLORENCIO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017440648 e o
código CRC D4DFE8BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017441048/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARAISA PATERNO JORDAO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

156 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441048 e o
código CRC 88080CA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017441526/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO AURELIO DE ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441526 e o
código CRC 87CDB0AC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017441751/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIELI PADILHA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441751 e o
código CRC A3C839E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017441986/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LAURA CAROLINE DOS SANTOS
DOMINGUES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441986 e o
código CRC FA6EBF60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017446389/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILVIO CLODOALDO TERLUK no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017446389 e o
código CRC 006A63F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017442298/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA MAMEDES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017442298 e o
código CRC 0CEC4CEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017442562/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA DANIELLE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017442562 e o
código CRC C1E2BF8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017443586/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLAINE ROSA RICKEN no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017443586 e o
código CRC F37D4EF7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017445451/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO HENRIQUE XAVIER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 12:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017445451 e o
código CRC EB8AEB99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017445599/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora AYSHA MARIANA ARAÚJO CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 13:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017445599 e o
código CRC 8E75E882.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017370238/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de proteção individual (EPIs) para as merendeiras da Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresas e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: COMERCIAL MULTIVILLE LTDA, ITEM 16 – R$ 18,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370238 e o
código CRC 2E4A45A3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017422576/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 531/2022, destinada à Pavimentação Asfáltica da Rua
Waldemiro José Borges, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda, com
o valor global de R$ 12.605.772,17.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017422576 e o
código CRC DE0C9DC6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017406503/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Centro de Educação Infantil Aconchego da Criança Ltda -
 PARCIAL – Berçário II - 16 vagas;  Maternal I - 16 vagas; Maternal II - 16 vagas. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017406503 e o
código CRC 2EF89388.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017423495/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 177/2023 - UASG 453230, destinado à Urbanização
da rua Alfredo Wersdoefer, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, com o valor global de R$ 4.570.270,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017423495 e o
código CRC 3437BE1F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017433865/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/23 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CONVERSORES DE SINAL, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:
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Item: 1

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20709 - CONVERSOR/CONDICIONADOR DE
SINAIS ANALÓGICOS, CONFIGURÁVEL, 24VCC, ENTRADA 0 A 10 OU 4 A 20
CONFIG.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 841,1367 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ECO AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA , pelo melhor lance de R$
717,8000 , com valor negociado a R$ 717,7900 e a quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
26/06/2023

15:53:01

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ECO
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ/CPF:
11.953.410/0001-73, Melhor lance: R$ 717,8000, Valor
Negociado: R$ 717,7900, Motivo: valor negociado

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/06/2023, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 26/06/2023, às 16:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/06/2023, às 18:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017433865 e o
código CRC A8591366.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0017414068/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
003/2023, destinado a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DA OBRA,
COMISSIONAMENTO/STARTUP, TREINAMENTO E PRÉ-OPERAÇÃO PARA A
MODERNIZAÇÃO DA ETA PIRAÍ, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC
resultou DESERTO. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 23/06/2023, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/06/2023, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/06/2023, às 18:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017414068 e o
código CRC 1703A98D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017403899/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 232/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia), para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville,
na Data/Horário: 07/07/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 42896B45C6671516B13026833D223E8D4E385B88

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/06/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017403899 e o
código CRC 2386A34E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017414430/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 091/2023 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA
NO LABORATÓRIO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE, na Data/Horário: 11/07/2023 às 14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: B7A052EEC1ABEEC037A857EE764533ED5BCFC2B9

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 23/06/2023, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/06/2023, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/06/2023, às 18:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017414430 e o
código CRC 995645A7.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017427823/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
revisão das peças técnicas, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
238/2023, UASG 453230, destinado a contratação de empresa para execução da ampliação do
sistema de iluminação pública na estrada João de Souza Mello e Alvim - REURB-S Vigorelli. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/06/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017427823 e o
código CRC 157791BA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017449485/2023 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.
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O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 027/2023 (SEI 0015659997), referente o Termo de Contrato nº 028/2023 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.7 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:

Descrição do
Item Quantidade

Unidade
de

Medida

Valor
Unitário

R$ 

Valor
Total

R$

Manta Filtrante
G3 rolo com

1,5
3 mt

R$
504,50

R$
1.513,50

Capacitor 4 uf 10 unidade R$ 8,90 R$
89,00

Capacitor 5 uf 10 unidade R$ 8,90 R$
89,00

Capacitor 6 uf 10 unidade R$ 8,90 R$
89,00

Motor Exaustor
Weg 0,16 cv 6

polos 220/380v.
1 Serviço de

Rebobinamento,
troca de

rolamentos,
ventilador,
parafusos
limpeza e
pintura

1 Serviço
R$

1.145,00
R$

1.145,00

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0017449477
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para fornecimento de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização, com vistas à obtenção de menor preço.

Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação, para que
os interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e
Planejamento, à Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h às 14h.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador(a), em 27/06/2023, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Cardoso Nunes,
Coordenador(a), em 27/06/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Freitas,
Coordenador(a), em 27/06/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017449485 e o
código CRC A8562198.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017412013/2023 - SEINFRA.UTP

 

 

 

ADVERTÊNCIA/NOTIFICAÇÃO Nº 030/2022

 

REF. AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI MUNICIPAL

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA), por meio da Unidade de Transportes de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências, NOTIFICA
o Permissionário do Serviço de Táxi, MANOEL SOUSA FLAUSINO, cadastrado sob
o número 3002, para que no prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação desta, apresente junto a Prefeitura/SEINFRA, rua Saguaçú nº 265, bairro
Saguaçú, o veículo para vistoria e renovação de licença para trafegar do serviço de
táxi, conforme legislação municipal nº 3.282/96.

O descumprimento da presente NOTIFICAÇÃO acarretará nas sanções previstas em lei.

Por fim, recebida a presente, caso já tenha regularizado a situação, favor desconsiderá-la.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/06/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017412013 e o
código CRC F429C5EF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017412104/2023 - SEINFRA.UTP

 

 

 

ADVERTÊNCIA/NOTIFICAÇÃO Nº 043/2022

 

REF. AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI MUNICIPAL

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA), por meio da Unidade de Transportes de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências, NOTIFICA
o Permissionário do Serviço de Táxi,  AUGUSTO MARCELINO, cadastrado sob
o número 3304, para que no prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação desta, apresente junto a Prefeitura/SEINFRA, rua Saguaçú nº 265, bairro
Saguaçú, o veículo para vistoria e renovação de licença para trafegar do serviço de
táxi, conforme legislação municipal nº 3.282/96.

O descumprimento da presente NOTIFICAÇÃO acarretará nas sanções previstas em lei.

Por fim, recebida a presente, caso já tenha regularizado a situação, favor desconsiderá-la.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/06/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017412104 e o
código CRC CD2ECE0F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017412147/2023 - SEINFRA.UTP

 

 

 

ADVERTÊNCIA/NOTIFICAÇÃO Nº 046/2022

 

REF. AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI MUNICIPAL

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA), por meio da Unidade de Transportes de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências, NOTIFICA
o Permissionário do Serviço de Táxi, LINDOMAR AMADO DA CUNHA, cadastrado sob
o número A006, para que no prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação desta, apresente junto a Prefeitura/SEINFRA, rua Saguaçú nº 265, bairro
Saguaçú, o veículo para vistoria e renovação de licença para trafegar do serviço de
táxi, conforme legislação municipal nº 3.282/96.

O descumprimento da presente NOTIFICAÇÃO acarretará nas sanções previstas em lei.

Por fim, recebida a presente, caso já tenha regularizado a situação, favor desconsiderá-la.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/06/2023, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/06/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017412147 e o
código CRC DE1A007E.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 75/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/06/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Vila Nova LTDA

CNPJ: 84.689.371/0001-12

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Quinze de Novembro, nº 8400

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.36.6290

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Florestal Daniele Tironi, CREA-SC nº 059140-2, ART nº 8634844-7

Engenheiro Civil Valdir Campos Junior, CREA-SC nº 047770-4, ART nº 6457587-8

Engenheiro Mecânico Werner Jaeger Junior, CREA-SC nº 039559-8, ART nº 8530060-4

Engenheiro Mecânico Sebastião de Jesus Barcelos Braga, CREA-SC nº 052741-4, ART nº
8616471-0
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 0016058336/2023 e na Análise SAMA.UAT 0017408377/2023, declara a
viabilidade de operação de um posto de combustíveis com lavação de veículos. O empreendimento
possui sistema de armazenamento de subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem
de 60.000 litros.

 

3.1 DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei Municipal nº 478/2017.

3.1.3 O lançamento de todos os efluentes líquidos gerados deverão estar em conformidade com as
Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11 e Lei nº 14.675/09 ou outras que venham alterá-las
ou substituí-las. 

3.1.4 Referente à captação de águas subterrâneas: Deverá comprovar, dentro de 180 (cento e
oitenta) dias, a implantação de sistema para coleta de água de chuva para usos diversos, em
atendimento ao Art. 218 da Lei Estadual 14.675/09. 

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de
troca de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e Óleo (CSAO) e
caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes

3. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos SSAO para os parâmetros:
pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, informando as medidas de
adequação já realizada quando necessário, com ART sobre o relatório. As coletas das
amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema, por
profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas foram
realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos como
anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX e PAH acompanhada da cadeia de custódia e
croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;
Apresentar os laudos como anexo.

5. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

6. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
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Plástica de Lubrificante Usada";

7. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

8. Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários.

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Apresentar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, análise de eficiência do sistema de
tratamento de efluentes sanitários (fossa/filtro), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
vigente.

3.2.6 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.7 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.8 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
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-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/06/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017416165 e o
código CRC E8B07B0A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 73/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/06/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Rudnick & Cia Ltda. - Posto Rudnick

CNPJ: 84.704.410/0001-03

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
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revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rodovia BR-101, Km 25

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.23.14.35.1155

CEP: 89239500

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Camila Sjoeberg Vieira

Registro Profissional: CREA-SC n°188772-7 SC

ART:  8298965-9 Data término: 28/05/2026

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico SEI 0017404882 que autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos, lavação e loja de conveniências. O empreendimento apresenta
SASC (sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de
tancagem de  510.000 litros.

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

- A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 
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2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os parâmetros BTEX
e PAH, acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base
a resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação
quando necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

4.0  Apresentar dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias laudos de análises para o
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parâmetro Sólidos Sedimentáveis da saída da ETE. 

5.0 Apresentar Outorga de Recursos Hídricos na renovação desta Licença.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/06/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017404946 e o
código CRC FF47C7DE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 77/2023 - SAMA.UAT
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A presente licença é válida até 26/06/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES DE JOINVILLE

CNPJ: 25.989.908/0001-09

Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, oriundos de coleta
seletiva.

CONSEMA nº 99/17: 34.41.16

Endereço: Avenida Santos Dumont, nº 6.605

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-731

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.4524

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Alexandre Bachtold

Registro profissional: CRQ - 13ºR nº 13200292

ART: 4576/2022

 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 0017167142, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de CENTRAL DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,
contendo aproximadamente 740 m² de área construída, 4.000 m² de área útil, instalada em um
terreno com 58.951,90 m², registrado na matrícula de nº 42.639 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema modular composto de decantador primário, reator
aeróbio, decantador secundário, sistema de desinfecção e inspeção.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
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resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.
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3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/06/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017440669 e o
código CRC BD316F46.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
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MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 76/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/06/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: OBR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 04.444.171/0001-60

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Dona Francisca, nº 10.190, Galpão 04

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-615

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.50.2257

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Henrique Fleith Comitti

Registro profissional: CREA-SC nº 107.359-2

ART nº 8030036-6

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0012302253 e SAMA.UAT 0017427599, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, contendo
aproximadamente 2.100 m² de área construída, 2.500 m² de área útil, instalada em um terreno com
26.470,99 m², registrado na matrícula de nº 98.927 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para dois sistemas composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado nas pias de lavação de mãos de funcionários e encaminhado para
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tratamento em caixa separadora de água e óleo. Gerado também no compressor.

3.1.3 Efluente do refeitório: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise do sistema separador água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA
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1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/06/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017435500 e o
código CRC 1AF5A562.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0017395667/2023 - SAP.CVN

 

O Município de Joinville através da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso
referente ao Edital de Chamamento Público nº 0015982007/2023, destinado ao recebimento
da documentação de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas
como Organização Social, que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública
Municipal, Contrato de Gestão para promover a gestão e manutenção dos Restaurantes
Populares de Joinville. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Comissão
Permanente de Licitação decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Associação
de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - ASANJ, sendo tais decisões acolhidas pela
autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos (SEI nºs 0017394815e 0017395431) encontram-
se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-de-edital-no-015982007-para-
gestao-e-manutencao-dos-restaurantes-populares/

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2023, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

188 de 195

Nº 2243, terÃ§a-feira, 27 de junho de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-de-edital-no-015982007-para-gestao-e-manutencao-dos-restaurantes-populares/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017395667 e o
código CRC 184A08FF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 393/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
201/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  KHALEESI
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 070/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2023, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017421834 e o
código CRC 486B83E8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 394/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 225/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa WHSUL SINALIZAÇÃO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE DEFENSAS METALICAS
SEMIMALEÁVEL SIMPLES E GRADIL COM PLACA DE PUBLICIDADE, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023.

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor Titular

Ezaqueu Cardoso, Matrícula n° 859 - Fiscal Titular

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/06/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017435654 e o
código CRC D3068FBE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 376/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
211/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VIA D AGUA
COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDICAO HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 069/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/06/2023, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017339405 e o
código CRC 2DFBF9BE.
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